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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Borborema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Borborema 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.borborema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/borborema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.386, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar na
Lei Orçamentária do exercício de
2023,  autor izado  pe la  Le i
Municipal  nº  3.732,  de  7  de
dezembro de 2022.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a autorização contida no inciso I do art.
4º da Lei Municipal nº 3.732, de 7 de dezembro de 2022.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2023

crédito adicional suplementar no valor de R$ 106.000,00
(cento e seis mil reais), sob as seguintes programações e
classificações orçamentárias:

02.10 Divisão de Ensino Médio e Superior
12.364.0013.2032 – 3.3.90.39 – Ficha 300 FR 1 R$ 106.000,00
Total do Crédito R$ 106.000,00
Art. 2º O crédito aberto será atendido com os recursos

provenientes  do  superávit  financeiro  apurado  no  exercício
de 2022, conforme dispõe o § 1º, inciso I, do artigo 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 8 de fevereiro de
2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 80, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Exonera,  a  pedido,  a  servidora
munic ipa l  Rosangela  Reis
Fernandes, ocupante do cargo de
provimento  efetivo  de  Agente
Administrativo,  e  dá  outras
providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o

art. 81, inciso VII, Lei Orgânica Municipal; e
Considerando  o  pedido  de  demissão,  conforme

protocolo  nº  556/2023.
R E S O L V E
Art.  1º.  Exonerar,  a  pedido,  nesta  data,  o  servidor

municipal  ROSANGELA  REIS  FERNANDES,  RG  nº
13.128.034-X,  prontuário  nº  2629,  nomeada  em
06/02/2018, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente  Administrativo,  nos  termos  do  Estatuto  dos
Servidores Públicos Municipais de Borborema.

Art.  2º.  O  responsável  pela  Diretoria  de  Recursos
Humanos efetuará as anotações e as demais formalidades
necessárias para os efeitos legais.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 17 de fevereiro de
2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 81, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Nomeia o senhor Jailson da Silva
p a r a  o c u p a r  o  c a r g o  d e
provimento  efetivo  de  Agente
Administrativo  e  dá  outras
providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E
Art.  1º.  Nomear,  nesta  data,  o  senhor  JAILSON DA

SILVA, RG nº 41.529.127-6, CPF nº 304.385.678-38, para
ocupar o cargo público de provimento efetivo de Agente
Administrativo,  nível  salarial  “G3A-6”  da  tabela  de
referência nos termos da Lei Complementar nº 131/2019, e
alterações, sob as normas da Lei Municipal nº 1.550/1991,
em  virtude  de  sua  aprovação  no  Concurso  Público  nº
1/2019 – 22º classificado.

Art.  2º.  O  responsável  pela  Diretoria  de  Recursos
Humanos efetuará as anotações e as demais formalidades
necessárias para os efeitos legais.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta
Portaria  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 17 de fevereiro de
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2023.
VLADIMIR ANTONIO ADABO

Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da

Prefeitura na data supra.
Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA/SP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 – PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 026/2023

COM COTA PARA ME OU EPP, CONFORME LC
147/2014

OBJETO:  contratação  de  empresas  para  locação,
montagem,  manutenção  e  desmontagem  de  tenda
modular,  piso  modular,  camarim,  banheiros  químicos,
grupo gerador, palco, painel de led, equipamento de som e
iluminação, gradil  modular e empresa especializada para
prestação de serviços de segurança privada e não armada,
visando  a  realização  das  festividades  de  aniversário  do
município  de  Borborema/SP,  em  conformidade  com  as
características  e  quantidades  especificadas  no  termo  de
referência  (Anexo  I)  do  edital.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
INÍCIO  DO  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  dia

22/02/2023  às  08h.
FIM  DO  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  dia

06/03/2023  às  08h.
ABERTURA E EXAME DAS PROPOSTAS: dia 06/03/2023

das 08h01min às 09h.
INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  LANCES:  dia  06/03/2023  às

09h01min.
P L A T A F O R M A  E L E T R Ô N I C A  D A  S E S S Ã O :

www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.
EDITAL  COMPLETO:  Estará  à  disposição  dos

interessados  no  site  oficial  do  município:
w w w . b o r b o r e m a . s p . g o v . b r ,  o u  n o  s i t e
www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça
José Augusto Perotta,  s/nº,  nesta cidade, no horário das
08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail
licitacaopmb@borborema.sp.gov.br.  Informações: Telefone
(16)  3266-9200.  Borborema,  17  de  Fevereiro  de  2023.
Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA ÁREA DE SAÚDE - CONVITE

A Prefeitura  do  Município  de  Borborema através  do
Fundo Municipal  de Saúde torna público e CONVIDA  as
autoridades,  entidades  associativas,  representantes  de
classe  e  a  população  em  geral,  para  participarem  da
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA ARÉA DA SAÚDE,  que  será
realizada no dia 23 de fevereiro de 2022, quinta-feira,
com horário  de  início  às  9:00  horas,  no  prédio  da
Câmara  Municipal  de  Borborema,  situado  à  Rua  Stélio
Loureiro Machado, nº 27, Centro, tendo como objetivo:

·  Apresentação  e  Avaliação  da  75ª  Audiência
Públ ica  da  Saúde,  correspondente  ao  3º
Quadrimestre  do  exercício  de  2022.

A Administração Municipal esclarece que a realização
da  audiência  pública  assegura  ampla  transparência  aos
atos da Administração Pública Municipal, em atendimento à
Emenda Constitucional nº 29 de 13 de setembro de 2000,
alterada pela Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de
2012, sessão III,  art.  36, § 5º, dentre outros dispositivos
legais.

Prefeitura do Município de Borborema, 9 de fevereiro
de 2023. TATIANA APARECIDA RIBEIRO COELHO Secretária
Municipal de Saúde.
...........................................................................................................
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